
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 114/2025

O Presidente da Câmara Municipal de Canguaretama/RN, no uso de
suas atribuições legais e com fundamento na Lei Complementar nº
002/2006, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Município de Canguaretama/RN,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Fica concedida à servidora Marilene Severino da Silva,
ocupante  do  cargo  de  Secretária,  matrícula  nº  0000010/1,  a
Licença  Prêmio  pelo  período  de  30/09/2025  a  30/12/2025,  sem
prejuízo da remuneração e das demais vantagens do cargo, nos
termos da legislação vigente.
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 30 de setembro de 2025.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
Canguaretama/RN, 26 de setembro de 2025.
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA
Presidente
Câmara Municipal de Canguaretama/RN
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